
DICTAMEN DE LA COMISIÓN DE TRANSPORTES RESPECTO 

A LA INICIATIVA QUE REFORMA LOS ARTÍCULOS 5 Y 70 DE 

LA LEY DE CAMINOS, PUENTES Y AUTOTRANSPORTE 

FEDERAL (EXP. 2072) 
C A M A R A D E D I P U T A D O S 

L X I I I L E G I S L A T U R A 

INFORMACIÓN GENERAL DE LA INICIATIVA, MINUTA O PROPOSICION 

Nii* 37-63 EXPEDIENTE 2072 LEGISLATURA LXIII 
FECHA DE 
RECEPCIÓN 

11-os
le 

PROPONENTE / ORIGEN 
Dip. José Guadalupe Hernández Alcalá del Grupo 
Parlamentario de la Revolución Democrática. 

COM. DICTAMINADORAS Comisión de Transportes 

DESCRIPCIÓN DEL DOCUMENTO 

TIPO DE DOCUMENTO Iniciativa 

Título: Iniciativa que reforma los artículos 5° y 70 de la Ley de Caminos, Puentes y 
Autotransporte Federal. 

OBJETIVO DEL DOCUMENTO 

E s t a b l e c e r l o s a j u s t e s y d i s m i n u c i o n e s d e l a s c u o t a s d e p e a j e d e l a s a u t o p i s t a s 
c o n c e s i o n a d a s , d e a c u e r d o c o n e l i n f o r m e t r i m e s t r a l d e l I n s t i t u t o M e x i c a n o d e l T r a n s p o r t e , 
p o r e l s o b r e c o s t o o p e r a t i v o q u e r e s u l t a d e l a s d e m o r a s p o r o b r a s , a c c i d e n t e s , d e r r u m b e s 
o d e s a s t r e s , así c o m o p o r e l r i e s g o d e t r a n s i t a r p o r u n a r u t a c o n a l t o s índices d e 
s i n i e s t r a l i d a d y c a l i d a d s u p e r f i c i a l p o r d e b a j o d e l o s estándares c o r r e s p o n d i e n t e s . 

CONTENIDO DEL DICTAMEN 

SENTIDO Se desecha 

Síntesis del Dictamen 

E s p r e c i s o r e f e r i r q u e p a r a l a construcción, operación, explotación, conservación y 
m a n t e n i m i e n t o d e l o s c a m i n o s y p u e n t e s f e d e r a l e s s e r e q u i e r e d e u n a "concesión". 

D e a c u e r d o c o n e l artículo 7° d e l a L e y d e C a m i n o s , P u e n t e s y A u t o t r a n s p o r t e F e d e r a l , 
l a s c o n c e s i o n e s s e otorgarán m e d i a n t e c o n c u r s o público. L a S C T expedirá c o n v o c a t o r i a 
pública, l a c u a l s e publicará simultáneamente e n e l D i a r i o O f i c i a l d e l a Federación, e n u n 
periódico d e a m p l i a circulación n a c i o n a l y e n o t r o d e l a e n t i d a d f e d e r a t i v a o e n t i d a d e s 
f e d e r a t i v a s e n d o n d e s e l l e v e a c a b o l a o b r a . 

L a s b a s e s d e l c o n c u r s o incluirán c o m o mínimo l a s características técnicas d e l a 
construcción d e l a vía o e l p r o y e c t o técnico, e l p l a z o d e l a concesión, l o s r e q u i s i t o s d e 
c a l i d a d d e l a construcción y operación; l o s c r i t e r i o s p a r a s u o t o r g a m i e n t o serán 
p r i n c i p a l m e n t e l o s p r e c i o s y t a r i f a s p a r a e l u s u a r i o , e l p r o y e c t o técnico e n s u c a s o , así 
c o m o l a s c o n t r a p r e s t a c i o n e s o f r e c i d a s p o r e l o t o r g a m i e n t o d e l a concesión. 

S e i n f i e r e q u e u n a v e z o t o r g a d a l a concesión y a s e a p a r a l a construcción, operación, 
explotación, conservación y m a n t e n i m i e n t o d e l o s c a m i n o s y p u e n t e s f e d e r a l e s , ésta 
g e n e r a u n a s e r i e d e d e r e c h o s y o b l i g a c i o n e s a l p a r t i c u l a r ; p o r l o t a n t o , l a s b a s e s d e 
regulación t a r i f a r i a p a r a e l " c o b r o " d e l a s c u o t a s e n l a s c a r r e t e r a s y p u e n t e s , s e 
c o n s i d e r a n c o m o u n " d e r e c / i o " a d q u i r i d o p o r e l p a r t i c u l a r a l h a b e r o b t e n i d o l a concesión. 

*Número d e identificación i n t e r n o 
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FEDERAL (EXP. 2072) 
CAMARA DF, n i P U FADOS 

L X I i l L E G I S L A T U R A 

H O N O R A B L E A S A M B L E A : 

L a Comisión d e T r a n s p o r t e s , c o n l a s a t r i b u c i o n e s q u e l e c o n f i e r e n l o s artículos 3 9 , 

n u m e r a l e s 1 y 2 ; y 4 5 , n u m e r a l e s 6 , i n c i s o s e ) y f ) ; y 7 , d e l a L e y Orgánica d e l 

C o n g r e s o G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , así c o m o l o s artículos 8 0 , 

n u m e r a l 1 ; 8 1 , n u m e r a l 2 ; 8 2 , n u m e r a l 1 ; 8 4 , n u m e r a l 1 ; 8 5 , 1 5 7 , 1 5 8 y 1 6 7 , n u m e r a l 

4 d e l R e g l a m e n t o d e l a Cámara d e D i p u t a d o s , s o m e t e a l a consideración d e l o s 

i n t e g r a n t e s d e e s t a H o n o r a b l e A s a m b l e a e l p r e s e n t e D i c t a m e n , d e a c u e r d o c o n l o 

s i g u i e n t e : 

1. E n sesión c e l e b r a d a e l día 1 0 d e m a r z o d e l 2 0 1 6 , e n l a Cámara d e D i p u t a d o s 

d e l H o n o r a b l e C o n g r e s o d e l a Unión, e l D i p u t a d o José G u a d a l u p e Hernández 

García, i n t e g r a n t e d e l G r u p o P a r l a m e n t a r i o d e l P a r t i d o d e l a Revolución 

Democrática d e l a L X I I I L e g i s l a t u r a , presentó I n i c i a t i v a d e r e f o r m a a l o s artículos 5 

y 7 0 d e l a L e y d e C a m i n o s , P u e n t e s y A u t o t r a n s p o r t e F e d e r a l . 

2. P o s t e r i o r a e s t o , e l día 1 1 d e m a r z o , s e recibió e l o f i c i o c o n número D . G . P . L . 

6 3 - 1 1 - 6 - 0 6 1 5 , e n e l c u a l l a M e s a D i r e c t i v a d e l a Cámara d e D i p u t a d o s d e l H o n o r a b l e 

C o n g r e s o d e l a Unión determinó q u e s e t u r n e a l a Comisión d e T r a n s p o r t e s , p a r a 

D i c t a m e n . 

3. C o n b a s e e n l o a n t e r i o r , l a Comisión d e T r a n s p o r t e s procedió a l análisis d e l a 

I n i c i a t i v a d e r e f o r m a p o r adición d e u n p r i m e r párrafo a l a fracción V I I I d e l artículo 5 

y a d i c i o n a r u n t e r c e r párrafo d e l a r t i c u l o 7 0 a m b o s d e l a L e y d e C a m i n o s , P u e n t e s y 

ANTECEDENTES 
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C A M A R A D E D I P U T A D O S 

L X l l l L E G I S L A T U R A 

A u t o t r a n s p o r t e F e d e r a l , resolvió desechar la iniciativa materia del presente 

dictamen. 

L a p r o p u e s t a d e r e f o r m a p o r adición d e u n p r i m e r párrafo a l a fracción V I I I d e l artículo 

5 y a d i c i o n a r u n t e r c e r párrafo d e l artículo 7 0 a m b o s d e l a L e y d e C a m i n o s , P u e n t e s 

y A u t o t r a n s p o r t e F e d e r a l . 

P R O B L E M Á T I C A 

E n México, l a r e d c a r r e t e r a e s l a i n f r a e s t r u c t u r a d e t r a n s p o r t e más u t i l i z a d a , l a c u a l 

s e h a d e s a r r o l l a d o a l o l a r g o d e v a r i a s décadas c o m u n i c a n d o a c a s i t o d a s l a s 

r e g i o n e s y c o m u n i d a d e s d e l país. 

México c u e n t a c o n 3 7 8 m i l 9 2 3 kilómetros d e e l l a s , s i n e m b a r g o l a Organización 

p a r a l a Cooperación y D e s a r r o l l o Económicos ( O C D E ) señala q u e e n t r e 3 0 y 3 5 p o r 

c i e n t o d e e s t a i n f r a e s t r u c t u r a s e e n c u e n t r a e n m a l a s c o n d i c i o n e s , r e q u i r i e n d o d e 

m a n t e n i m i e n t o m a y o r y e n a l g u n o s t r a m o s , reconstrucción. 

8 0 p o r c i e n t o d e l a c a r g a n a c i o n a l y c a s i 9 0 p o r c i e n t o d e l o s p a s a j e r o s s e t r a n s p o r t a 

a través d e c a r r e t e r a s , l o a n t e r i o r i m p a c t a l a c o m p e t i t i v i d a d y más aún c u a n d o l a s 

c u o t a s q u e s e c o b r a n l l e g a n a s e r h a s t a más c a r a s q u e l a s f i j a d a s e n l a Unión 

E u r o p e a . 

CONTENIDO DE LA INICIATIVA 

MOTIVACIÓN DE LA INICIATIVA 
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L a i n f r a e s t r u c t u r a d e f i c i e n t e d e n u e s t r a s c a r r e t e r a s i m p a c t a n e g a t i v a m e n t e h a s t a e n 

5 p o r c i e n t o e l c r e c i m i e n t o d e l a economía, l l e g a n d o a dañar l a i n d u s t r i a , e l t u r i s m o , 

e l c o m e r c i o y e l m e r c a d o a g r o a l i m e n t a r i o e n 3 5 p o r c i e n t o , d e a c u e r d o c o n e s t u d i o s 

d e l a O C D E . 

N u e s t r a s c a r r e t e r a s f e d e r a l e s n o c u e n t a n c o n l a s c o n d i c i o n e s d e s e g u r i d a d y c a l i d a d 

q u e r e q u i e r e n l o s m i l l o n e s d e u s u a r i o s q u e t r a n s i t a m o s d i a r i a m e n t e p o r e l l a s y g r a n 

p a r t e d e l a r e s p o n s a b i l i d a d n o h a s i d o a s u m i d a e n relación a s u a d e c u a d o 

m a n t e n i m i e n t o p o r p a r t e d e l a s e m p r e s a s c o n c e s i o n a d a s . 

L o s a c c i d e n t e s , g e n e r a d o s p o r c a r r e t e r a s d e r i v a n además e n l a afectación d e l a 

economía n a c i o n a l y e l tránsito c o m e r c i a l h a c i e n d o más o n e r o s o e l t r a n s p o r t e d e 

mercancías y , p o r l o t a n t o , m e n o s c o m p e t i t i v o a n u e s t r o país. 

P o r l o a n t e r i o r l a p r e s e n t e i n i c i a t i v a t i e n e p o r o b j e t o q u e l a S e c r e t a r i a d e 

C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s , d e a c u e r d o a l i n f o r m e q u e p r e s e n t e e l I n s t i t u t o 

M e x i c a n o d e l T r a n s p o r t e , a j u s t e l a s t a r i f a s e n c a r r e t e r a s d e c u o t a , d e a c u e r d o a l a 

c a l i d a d d e l a s m i s m a s . 

L o s parámetros q u e s e tomarán e n c u e n t a s o n e l s o b r e c o s t o o p e r a t i v o q u e r e s u l t a 

d e l a s d e m o r a s p o r o b r a s , a c c i d e n t e s , d e r r u m b e s o d e s a s t r e s , a s i c o m o p o r e l r i e s g o 

d e t r a n s i t a r p o r u n a r u t a c o n a l t o s I n d i c e s d e s i n i e s t r a l i d a d y c a l i d a d s u p e r f i c i a l p o r 

d e b a j o d e l o s estándares c o r r e s p o n d i e n t e s . 

A R G U M E N T A C I Ó N 

E l e s t a d o físico d e l a s c a r r e t e r a s e n relación c o n l a c o m p e t i t i v i d a d d e j a m u c h o q u e 

d e s e a r , a p e s a r d e q u e l a S C T e s u n a d e l a s d e p e n d e n c i a s q u e h a l o g r a d o 

c o n s t a n t e m e n t e a u m e n t o s presupuéstales, y q u e l a inversión e n p r o y e c t o s 

CÁMARA l ) K D I F U T A D O . S 

L X I I I L E G I S L A T U R A 
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c a r r e t e r o s e s p a r t i c u l a r m e n t e i m p o r t a n t e p a r a e l d e s a r r o l l o económico, p o r q u e e l 

5 5 % d e v o l u m e n d e c a r g a y 8 1 % d e s u v a l o r t o t a l s e m u e v e n e n a u t o t r a n s p o r t e . 

Según l a Organización M u n d i a l d e l a S a l u d ( Q M S ) 6 d e c a d a 1 0 m u e r t e s e n 

a u t o p i s t a s o c u r r e n e n sólo u n a d o c e n a d e países, e n t r e l o s c u a l e s s e e n c u e n t r a 

México, p o r l o q u e s u m a n d o l o s daños m a t e r i a l e s y l o s p e r j u i c i o s d i r e c t o s e 

i n d i r e c t o s p a r a l o s a c c i d e n t a d o s , e s t o s l l e g a n a r e p r e s e n t a r g a s t o s e q u i v a l e n t e s a l 

4 % d e l P I B . 

A n u a l m e n t e o c u r r e n más d e 2 9 m i l a c c i d e n t e s e n c a r r e t e r a s f e d e r a l e s y e s t o s 

s i n i e s t r o s t r a e n c o m o c o n s e c u e n c i a a p r o x i m a d a m e n t e d e 5 m i l d e f u n c i o n e s y 3 2 m i l 

l e s i o n a d o s , además d e pérdidas m a t e r i a l e s s u p e r i o r e s a 3 4 m i l m i l l o n e s d e p e s o s . 

P a r a l a determinación d e l a reducción d e t a r i f a s , s e d e b e v a l o r a r e l s o b r e c o s t o p a r a 

l o s u s u a r i o s e n l a s d e m o r a s o p e r a c i o n a l e s y d e l o s r i e s g o s d e r i v a d o s d e l o s índices 

d e s i n i e s t r a l i d a d , l a c a l i d a d d e l a s u p e r f i c i e d e l a vía, según l o s estándares d e c a l i d a d 

r e c o n o c i d o s e n e l ámbito i n t e r n a c i o n a l . 

L a i n f r a e s t r u c t u r a c a r r e t e r a i n c i d e d e f o r m a d e t e r m i n a n t e e n e l e m p l e o y l a 

c o l e c t i v i d a d , l a construcción d e c a r r e t e r a s p r o m u e v e l a reactivación d e l a i n d u s t r i a , 

n o sólo p o r q u e e l g a s t o e j e r c i d o a y u d e a g e n e r a r e m p l e o s y réditos p a r a l a s 

e m p r e s a s , s i n o p o r q u e l o s b e n e f i c i o s d e l a r g o p l a z o q u e p r o d u c e c o m o l o s o n l a 

reducción e n l o s t i e m p o s d e t r a s l a d o d e l a s mercancías, l a disminución d e p r e c i o s y 

e l m e j o r a m i e n t o e n l a c a l i d a d d e l o s s e r v i c i o s l o g i s t i c o s . 

México n e c e s i t a i n f r a e s t r u c t u r a q u e r e a f i r m e s u a p e r t u r a c o m e r c i a l y vínculos c o n e l 

m u n d o g l o b a l i z a d o , p e r o e x i s t e n g r a n d e s e r r o r e s e n l a construcción d e c a r r e t e r a s 

CÁMARA D E D I P U T A D O S 

L X I I I L E G I S L A T U R A 

5 



DICTAMEN DE LA COMISIÓN DE TRANSPÓRTES RESPECTO 

A LA INICIATIVA QUE REFORMA LOS ARTÍCULOS 5 Y 70 DE 

LA LEY DE CAMINOS, PUENTES Y AUTOTRANSPORTE 

FEDERAL (EXP. 2072) 

e n México, t a l e s c o m o c o m o i n e x a c t o s , m a l o s m a t e r i a l e s , u n d e f i c i e n t e 

m a n t e n i m i e n t o y clasificación, p o r e l l o e l F o r o Económico M u n d i a l u b i c a a México 

e n e l l u g a r 6 8 d e 1 4 4 e n e l índice d e c o m p e t i t i v i d a d e i n f r a e s t r u c t u r a . 

E n r e a l i d a d s e h a p l a n e a d o s i n t e n e r e l d e r e c h o d e v i a , l o q u e i m p i d e g a r a n t i z a r u n a 

r u t a s i n c o m p l i c a c i o n e s e n e l d e s a r r o l l o d e l a o b r a y e v i t a r r e t r a s o s e n l a 

construcción. 

L a planeación e s t a n d e f i c i e n t e q u e h a y c a s o s e n l o s q u e n o s e d i s p o n e d e u n a f r a n j a 

a m p l i a d e d e r e c h o d e v i a p a r a i m p e d i r l a circulación d e vehículos e n áreas c e r c a n a s 

a l o s i n m u e b l e s h a b i t a d o s , y así e v i t a r a c c i d e n t e s c o m o l o s q u e s e h a n s u s c i t a d o . 

E n e s t a planeación e s n e c e s a r i o a p l i c a r u n v e r d a d e r o s i s t e m a d e c r i t e r i o s d e 

s e g u r i d a d v i a l , d o n d e l o s p r o c e s o s c o n s t r u c t i v o s s e v e r i f i q u e n c o r r e c t a m e n t e y n o 

e x i s t a n t r a z o s i n e x a c t o s y m a l o s m a t e r i a l e s . 

U n a v e z q u e l a vía está e n operación c o m i e n z a e l d e t e r i o r o n a t u r a l p o r e l u s o . L o s 

e s p e c i a l i s t a s c o i n c i d e n e n q u e l a f a l t a d e m a n t e n i m i e n t o e s u n a d e l a s c o n d i c i o n e s 

q u e a c r e c i e n t a n e l r i e s g o . 

L a s c a r r e t e r a s e n n u e s t r o país s o n p i s t a s c o m p l e j a s y t e r r e n o s d e s a f i a n t e s . Según 

d a t o s d e l C o n s e j o N a c i o n a l p a r a l a Prevención d e A c c i d e n t e s , c a d a día m u e r e n 5 5 

p e r s o n a s a c a u s a d e p e r c a n c e s v i a l e s y p o r c a d a i n d i v i d u o q u e f a l l e c e , d o s s u f r e n 

u n a d i s c a p a c i d a d . 

L a A u t o p i s t a México - P u e b l a : c o n u n r e c o r r i d o a p r o x i m a d o d e 3 h o r a s 4 5 m i n u t o s , 

e s t e c a m i n o a d m i n i s t r a d o p o r C a m i n o s y P u e n t e s F e d e r a l e s r e g i s t r a a l r e d e d o r d e 
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1 , 6 8 3 a c c i d e n t e s a n u a l e s según u n r e p o r t e d e l S I A V . S u l o n g i t u d e s d e 1 3 0 k m y l a s 

p r o n u n c i a d a s c u r v a s y o c a s i o n a l e s n e v a d a s l a h a n t r a n s f o r m a d o e n u n desafío 

h a s t a p a r a l o s c o n d u c t o r e s más e x p e r i m e n t a d o s . 

L a A u t o p i s t a México - Querétaro: e s t a e s u n a d e l a s más t r a n s i t a d a s d e l país, c u e n t a 

c o n u n a l o n g i t u d d e 2 6 0 k m y e s a d m i n i s t r a d a p o r l a C a p u f e . A u n q u e s u p r o m e d i o 

d e a c c i d e n t e s e s b a j o , t r e s p o r día, e s t a s u e l e s e r m u y t r a i c i o n e r a , y a q u e a l s e r 

r e c t a l o s c o n d u c t o r e s s e confían y d i s t r a e n d e l c a m i n o , p r i n c i p a l m e n t e l o s d e tráfico 

p e s a d o . A n u a l m e n t e s e r e g i s t r a n 1 , 0 4 6 p e r c a n c e s y c o n s t a n t e m e n t e s e e n c u e n t r a 

e n m a n t e n i m i e n t o . P o r e l l a s e p u e d e l l e g a r h a s t a e l e s t a d o d e H i d a l g o . 

L a C a r r e t e r a T e p i c - Mazatlán: c o n u n a m e d i a d e c u a t r o a c c i d e n t e s a l día, q u e 

e q u i v a l e a 1 , 4 9 0 a l año, e s t a a u t o p i s t a e s u n a d e l a s más volátiles d e l t e r r i t o r i o 

n a c i o n a l . S u f a l t a d e m a n t e n i m i e n t o , m a l a ubicación d e c a s e t a s d e c o b r o y a l t a s 

t e m p e r a t u r a s c o n v i e r t e n a e s t e c a m i n o p a v i m e n t a d o e n u n a t r a m p a m o r t a l . Está 

c o n e c t a d a c o n l a A u t o p i s t a Durango-Mazatlán e i n c l u y e e l p u e n t e más a l t o d e l 

m u n d o . E l B a l u a r t e . 

L a C a r r e t e r a y A u t o p i s t a México - T o l u c a : a m b a s s o n p e l i g r o s a s s o b r e t o d o p o r l a 

n e b l i n a q u e s e a c u m u l a e n l a Z o n a d e l a M a r q u e s a . E l g r a n i z o , e l e x c e s i v o tráfico 

d e l u n e s a d o m i n g o además d e l a s c o n s t a n t e s c u r v a s , c o n v i e r t e n a e s t a c a r r e t e r a 

e n u n a d e l a s más a t r a b a n c a d a s y d e s a f i a n t e s d e t o d o México. 

L a A u t o p i s t a Querétaro - I r a p u a t o : p a r a g a r a n t i z a r l a s e g u r i d a d d e l o s v i a j e r o s e s t a 

c a r r e t e r a s e e n c u e n t r a c o n s t a n t e m e n t e e n o b r a s d e modernización. E n t r e l o s 

c a m b i o s q u e h a e x p e r i m e n t a d o d e s t a c a l a ampliación a c u a t r o c a r r i l e s y l a 

CÁMARA D E D I H U T A D O . S 
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reconstrucción d e o t r o s 4 9 k m . A u n así, a l año s u m a 1 9 , 0 0 0 c h o q u e s , a razón d e 

t r e s a c c i d e n t e s p o r día a p r o x i m a d a m e n t e . 

L a A u t o p i s t a M a t e h u a l a - M o n t e r r e y , q u e c o n t r a r i a m e n t e a l o q u e s e p u d i e r a p e n s a r , 

a u t o p i s t a s así d e l a r g a s y r e c t a s p u e d e r e p r e s e n t a r u n p e l i g r o d e b i d o a s u 

monotonía. A l n o h a b e r c u r v a s , e l c o n d u c t o r p u e d e a d o r m e c e r s e y , e n d e t e r m i n a d o 

m o m e n t o , s u f r i r u n p e r c a n c e . 

L a R u m o r o s a ; e s t a c a r r e t e r a q u e c r u z a B a j a C a l i f o r n i a e s m u y p e l i g r o s a p o r l o s 

f u e r t e s v i e n t o s y p o r s u g r a n c a n t i d a d d e c u r v a s . H a s i d o e s c e n a r i o d e m u c h o s 

a c c i d e n t e s . 

C u m b r e s d e M a l t r a t a , u n a c a r r e t e r a f a m o s a p o r l o s a c c i d e n t e s q u e h a c o b r a d o . 

L a A u t o p i s t a México-Cuernavaca, o t r a d e l a s vías más t r a n s i t a d a s d e n u e s t r o país. 

P e s e a q u e h a s i d o r e m o d e l a d a , a m p l i a d a y m e j o r a d a c o n t i n u a m e n t e s i g u e s i e n d o 

u n a d e l a s más p e l i g r o s a s . S o b r e e s t a c i n t a asfáltica s e e n c u e n t r a l a t r i s t e m e n t e 

célebre c u r v a l l a m a d a " l a p e r a " , q u e d u r a n t e m u c h o t i e m p o cobró l a v i d a d e m u c h o s 

i n c a u t o s a u t o m o v i l i s t a s q u e s e c o n f i a r o n , tomándola a v e l o c i d a d e x c e s i v a . 

L a S e p u l t u r a u b i c a d a e n e l c e r r o d e l a s e p u l t u r a , e s t a vía c o m u n i c a a T u x t i a 

Gutiérrez c o n C i u d a d A r r i a g a e n e l E s t a d o d e C h i a p a s . S u p e l i g r o s i d a d s e d e b e a 

q u e e s m u y e s t r e c h a y c u e n t a c o n m u c h a s c u r v a s s i t u a d a s e n m e d i o d e u n b a r r a n c o . 

L a p r e s e n t e p r o p u e s t a d e i n i c i a t i v a d e l e y f a c u l t a r a l a Secretaría d e C o m u n i c a c i o n e s 

y T r a n s p o r t e s p a r a o r d e n a r l a disminución t e m p o r a l d e l p a g o d e p e a j e e n a q u e l l o s 

CÁMARA D E D I P U T A U C D S 
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t r a m o s e n q u e n o esté g a r a n t i z a d a l a s e g u r i d a d , r a p i d e z y clasificación c a r r e t e r a q u e 

c o r r e s p o n d e . 

A u n q u e s e r e a l i c e n a c c i o n e s e n m a t e r i a d e s e g u r i d a d v i a l , l a orientación s e 

c o n c e n t r a e n l a prevención d e s d e e l p u n t o d e v i s t a d e l c o n d u c t o r , l o c u a l i n f l u y e a 

d i s m i n u i r l a s i n i e s t r a l i d a d , p e r o l a o t r a g r a n c a u s a d e l o s p e r c a n c e s automovilísticos 

s o n l a s m a l a s c o n d i c i o n e s d e l a i n f r a e s t r u c t u r a c a r r e t e r a . 

E l P r e s u p u e s t o d e E g r e s o s d e l a Federación p r o m e d i a u n 1 8 % d e r e c u r s o s e n 

i n f r a e s t r u c t u r a d e s t i n a d o s a conservación y m a n t e n i m i e n t o d e l a r e d c a r r e t e r a , l o 

c u a l t e r m i n a s i e n d o i n s u f i c i e n t e . L o a n t e r i o r s e a l e j a m a r c a d a m e n t e d e l parámetro 

f i j a d o p o r l a O C D E y e l B a n c o M u n d i a l , q u e i n d i c a q u e l a s n a c i o n e s d e b e n i n v e r t i r 

c u a n d o m e n o s e l 3 0 % d e s u p r e s u p u e s t o c a r r e t e r o e n m a n t e n i m i e n t o , conservación 

y rehabilitación d e d i c h a i n f r a e s t r u c t u r a . 

P o r u n l a d o e s c l a r o q u e s e d e b e a u m e n t a r l a inversión e n conservación c a r r e t e r a y 

a l m i s m o t i e m p o s e d e b e m e j o r a r l a c a l i d a d d e l o s m a t e r i a l e s u t i l i z a d o s , y a q u e a l 

d i s m i n u i r l a c a l i d a d d e l a s c a r r e t e r a s e l c o s t o d e m a n t e n e r l a s e n b u e n e s t a d o s e 

i n c r e m e n t a . 

A c t u a l m e n t e e l c o s t o d e m a n t e n i m i e n t o a s c i e n d a a 5 m i l l o n e s d e p e s o s p o r 

kilómetro, c u a n d o h a c e d o s décadas e l c o s t o p r o m e d i a b a 2 5 0 m i l p e s o s . 

L a s c u o t a s d e p e a j e s e h a n p r e s e n t a d o i n c r e m e n t o s s i n q u e e x i s t a u n a justificación 

pública, o b j e t i v a y r a z o n a b l e a l r e s p e c t o . E n l o s últimos años s e h a n a u t o r i z a d o 

i n c r e m e n t o s q u e v a n d e l o s 2 a l o s 5 p e s o s e n l a s d i v e r s a s c a s e t a s , l o q u e h a 

CÁMARA D E D I P U F A D O S 
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g e n e r a d o e l d e s c o n t e n t o d e a u t o m o v i l i s t a s , t r a n s p o r t i s t a s y o r g a n i s m o s 

e m p r e s a r i a l e s . 

O t r a s l e g i s l a t u r a s h a n t r a t a d o d e f a c u l t a r a l a Secretaría d e C o m u n i c a c i o n e s y 

T r a n s p o r t e s p a r a e x e n t a r a l o s u s u a r i o s d e l p a g o d e p e a j e , e n a q u e l l o s t r a m o s e n 

q u e n o esté g a r a n t i z a d a l a s e g u r i d a d , c o m o d i d a d y r a p i d e z a q u e o b l i g u e e l título d e 

concesión, p e r o t a l m e d i d a d e b i d o a s u s c o s t o s h a s i d o d e s e c h a d a . 

D e c u a l q u i e r m a n e r a l o s m i l l o n e s d e u s u a r i o s d e c a r r e t e r a s f e d e r a l e s d e c u o t a 

s e g u i m o s e n e s t a d o d e indefensión, y a q u e t a n t o C A P U F E c o m o l o s c o n c e s i o n a r i o s 

d e vías g e n e r a l e s d e comunicación, i n c u m p l e n s u obligación d e m a n t e n e r s e g u r a s , 

cómodas y rápidas l a s c a r r e t e r a s b a j o s u r e s p o n s a b i l i d a d . 

F r e c u e n t e m e n t e sólo s e h a b i l i t a u n c a r r i l p o r o b r a s d e m a n t e n i m i e n t o y 

r e p a r a c i o n e s , e l número d e c a s e t a s d e c o b r o e n operación s o n i n s u f i c i e n t e s , s e 

p r o v o c a n l a r g a s f i l a s , pérdida d e t i e m p o y daños económicos d e consideración a l o s 

a u t o m o v i l i s t a s , p a s a j e r o s y t r a n s p o r t i s t a s d e c a r g a , además d e l o s a c c i d e n t e s , 

l e s i o n e s , m u e r t e s y averías e n l o s vehículos d e tránsito, o c a s i o n a d a s e n b u e n a 

proporción p o r e l m a l e s t a d o d e l a s c a r r e t e r a s . 

L a n u e v a f a c u l t a d q u e s e o t o r g a a l a S C T i m p l i c a q u e l a Secretaría s e d e b e u t i l i z a r 

c r i t e r i o s científicos y d e investigación, r e l a c i o n a d o s c o n l o s índices d e s i n i e s t r a l i d a d , 

n i v e l e s d e d e m o r a y l a r e g u l a r i d a d s u p e r f i c i a l . 

D e t a l m a n e r a q u e será e l I n s t i t u t o M e x i c a n o d e l T r a n s p o r t e ( I M T ) , órgano 

d e s c o n c e n t r a d o d e l a S e c r e t a r i a , q u i e n r e a l i c e u n i n f o r m e t r i m e s t r a l c o n 

CÁMARA D F . D I H U F A D C . S 
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investigación a p l i c a d a , p a r a p r o p o n e r e l a j u s t e d e t a r i f a s e n c a r r e t e r a s d e c u o t a , d e 

a c u e r d o a l a c a l i d a d d e l a s m i s m a s . 

E l I n s t i t u t o M e x i c a n o d e l T r a n s p o r t e h a e s t a b l e c i d o parámetros c o n a n t e r i o r i d a d p a r a 

r e d u c i r a l u s u a r i o e n e l p e a j e e n más d e l 4 0 % p o r e l s o b r e c o s t o o p e r a t i v o q u e r e s u l t a 

d e l a s d e m o r a s p o r o b r a s , a c c i d e n t e s , d e r r u m b e s o d e s a s t r e s , así c o m o p o r e l r i e s g o 

d e t r a n s i t a r p o r u n a r u t a c o n a l t o s índices d e s i n i e s t r a l i d a d y c a l i d a d s u p e r f i c i a l p o r 

d e b a j o d e l o s estándares c o r r e s p o n d i e n t e s . ' 

D e a p l i c a r s e e s t a disminución e n e l c o b r o d e t a r i f a s a c a r r e t e r a s d e a l t a p e l i g r o s i d a d 

c o m o l a s señaladas e n l a p r e s e n t e i n i c i a t i v a , mejoraría l a c o m p e t i t i v i d a d d e n u e s t r a s 

r e g i o n e s y s e f o r t a l e c e r i a e l t u r i s m o n a c i o n a l e i n t e r n a c i o n a l , a l a v e z d e p r o t e g e r l a 

i n t e g r i d a d física d e n u e s t r a s f a m i l i a s q u e t r a n s i t a n c o t i d i a n a m e n t e p o r n u e s t r o s 

c a m i n o s y c a r r e t e r a s . 

Así, p a r a l o s a j u s t e s a l a s c u o t a s d e p e a j e e n l a s a u t o p i s t a s c o n c e s i o n a d a s , l a 

Secretaría estará f a c u l t a d a a e s t a b l e c e r d i s m i n u c i o n e s d e t a r i f a s d e a c u e r d o a l 

i n f o r m e t r i m e s t r a l d e l I n s t i t u t o M e x i c a n o d e l T r a n s p o r t e , p o r e l s o b r e c o s t o o p e r a t i v o 

q u e r e s u l t a d e l a s d e m o r a s p o r o b r a s , a c c i d e n t e s , d e r r u m b e s o d e s a s t r e s , así c o m o 

p o r e l r i e s g o d e t r a n s i t a r p o r u n a r u t a c o n a l t o s índices d e s i n i e s t r a l i d a d y c a l i d a d 

s u p e r f i c i a l p o r d e b a j o d e l o s estándares c o r r e s p o n d i e n t e s . 

E n e s e o r d e n d e i d e a s s e i m p u l s a e l e q u i l i b r i o d e l o s c r i t e r i o s d e u t i l i d a d d e l 

c o n c e s i o n a r i o c o n l o s c r i t e r i o s d e c a l i d a d d e n u e s t r a s c a r r e t e r a s . 

C.Á.VIARA D E D I I ' U E A D O . S 
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FUNDAMENTO L E G A L 

P o r l o a n t e r i o r m e n t e e x p u e s t o , e l s u s c r i t o , d i p u t a d o José G u a d a l u p e Hernández 

Alcalá, i n t e g r a n t e d e l a L X l l l L e g i s l a t u r a d e l a Cámara d e D i p u t a d o s d e l C o n g r e s o 

G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , d e l G r u p o P a r l a m e n t a r i o d e l P a r t i d o d e 

l a Revolución Democrática, c o n f u n d a m e n t o e n l o e s t a b l e c i d o p o r l o s artículos 7 1 , 

fracción I I , 7 2 y 7 3 d e l a Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ; 7 7 

y 7 8 d e l R e g l a m e n t o d e l a Cámara d e D i p u t a d o s s o m e t o a consideración d e e s t a 

soberanía l a p r e s e n t e i n i c i a t i v a c o n p r o y e c t o d e 

Decreto por el que se reforma la Ley de Caminos, Puentes y Autotransporte 

Federal 

Artículo Único. S e a d i c i o n a u n p r i m e r párrafo a l a fracción V I I I d e l artículo 5 , 

r e c o r r i e n d o e l o r i g i n a l p a r a q u e d a r c o m o s e g u n d o párrafo, y s e a d i c i o n a u n t e r c e r 

párrafo recorriéndose l o s s u b s e c u e n t e s d e l artículo 7 0 , d e l a L e y d e C a m i n o s , 

P u e n t e s y A u t o t r a n s p o r t e F e d e r a l p a r a q u e d a r c o m o s i g u e : 

Artículo 5. E s d e jurisdicción f e d e r a l t o d o l o r e l a c i o n a d o c o n l o s c a m i n o s , p u e n t e s , 

así c o m o e l tránsito y l o s s e r v i c i o s d e a u t o t r a n s p o r t e f e d e r a l q u e e n e l l o s o p e r a n y 

s u s s e r v i c i o s a u x i l i a r e s . 

C o r r e s p o n d e n a l a secretaría, s i n p e r j u i c i o d e l a s o t o r g a d a s a o t r a s d e p e n d e n c i a s 

d e l a administración pública f e d e r a l l a s s i g u i e n t e s a t r i b u c i o n e s : 

laVIl... 

VIII. E s t a b l e c e r l a s b a s e s g e n e r a l e s d e regulación t a r i f a r i a . 
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Establecer los ajustes y disminuciones de las cuotas de peaje de las 

autopistas concesionadas, de acuerdo con el informe trimestral del Instituto 

Mexicano del Transporte, por el sobre costo operativo que resulta de las 

demoras por obras, accidentes, derrumbes o desastres, así como por el 

riesgo de transitar por una ruta con altos índices de siniestralidad y calidad 

superficial por debajo de los estándares correspondientes. 

I X . . . . 

Artículo 70. ... 

El Instituto Mexicano del Transporte, órgano desconcentrado de la secretaría, 

realizará un informe trimestral con investigación aplicada, para proponer el 

ajuste de tarifas en carreteras de cuota, con parámetros relacionados con el 

sobre costo operativo que resulta de las demoras por obras, accidentes, 

derrumbes o desastres, así como por el riesgo de transitar por una ruta con 

altos índices de siniestralidad y calidad superficial por debajo de los 

estándares correspondientes. 

Transitorio 
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Único. E l p r e s e n t e d e c r e t o entrará e n v i g o r e l día s i g u i e n t e a l d e s u publicación e n 

e l D i a r i o O f i c i a l d e l a Federación. 

CONSIDERACIONES DE LA COMISIÓN 

ÚNICA: E s i m p r o c e d e n t e l a p r o p u e s t a q u e r e a l i z a e l C . D i p u t a d o José G u a d a l u p e 

Hernández García, i n t e g r a n t e d e l G r u p o P a r l a m e n t a r i o d e l P a r t i d o d e l a Revolución 

Democrática d e l a L X l l l L e g i s l a t u r a , a l e s t a b l e c e r q u e s e r e a l i c e n l o s a j u s t e s y 

d i s m i n u c i o n e s d e l a s c u o t a s d e p e a j e d e l a s a u t o p i s t a s c o n c e s i o n a d a s , d e a c u e r d o 

c o n e l i n f o r m e t r i m e s t r a l d e l I n s t i t u t o M e x i c a n o d e l T r a n s p o r t e . 

E s p r e c i s o r e f e r i r q u e p a r a l a construcción, operación, explotación, conservación y 

m a n t e n i m i e n t o d e l o s c a m i n o s y p u e n t e s f e d e r a l e s s e r e q u i e r e d e u n a "concesión". 

D e a c u e r d o c o n e l artículo 7° d e l a L e y d e C a m i n o s , P u e n t e s y A u t o t r a n s p o r t e 

F e d e r a l , L a s c o n c e s i o n e s s e otorgarán m e d i a n t e c o n c u r s o público. L a Secretaría 

d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s expedirá c o n v o c a t o r i a pública, l a c u a l s e 

publicará simultáneamente e n e l D i a r i o O f i c i a l d e l a Federación, e n u n periódico d e 

a m p l i a circulación n a c i o n a l y e n o t r o d e l a e n t i d a d f e d e r a t i v a o e n t i d a d e s f e d e r a t i v a s 

e n d o n d e s e l l e v e a c a b o l a o b r a . 

L a s b a s e s d e l c o n c u r s o incluirán c o m o mínimo l a s características técnicas d e l a 

construcción d e l a vía o e l p r o y e c t o técnico, e l p l a z o d e l a concesión, l o s r e q u i s i t o s 

d e c a l i d a d d e l a construcción y operación; l o s c r i t e r i o s p a r a s u o t o r g a m i e n t o serán 

p r i n c i p a l m e n t e l o s p r e c i o s y t a r i f a s p a r a e l u s u a r i o , e l p r o y e c t o técnico e n s u c a s o , 

así c o m o l a s c o n t r a p r e s t a c i o n e s o f r e c i d a s p o r e l o t o r g a m i e n t o d e l a concesión. 

CÁMARA D E D I P U T A D O S 

L X I I I L E X i l S L A T U R A 
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L a secretaría, c o n b a s e e n e l análisis c o m p a r a t i v o d e l a s p r o p o s i c i o n e s a d m i t i d a s , 

emitirá e l f a l l o d e b i d a m e n t e f u n d a d o y m o t i v a d o , e l c u a l s e dará a c o n o c e r a t o d o s 

l o s p a r t i c i p a n t e s . 

E l título d e l a concesión, deberá c o n t e n e r e n t r e o t r o s a s p e c t o s l o s i g u i e n t e : 

I. N o m b r e y d o m i c i l i o d e l c o n c e s i o n a r i o ; 

I I . O b j e t o , f u n d a m e n t o s l e g a l e s y l o s m o t i v o s d e s u o t o r g a m i e n t o ; 

I I I . L a s características d e construcción y l a s c o n d i c i o n e s d e conservación y 

operación d e l a vía. 

I V . L a s b a s e s d e regulación t a r i f a r i a p a r a e i c o b r o d e l a s c u o t a s e n l a s 

c a r r e t e r a s y p u e n t e s , 

V . L o s d e r e c h o s y o b l i g a c i o n e s d e l o s c o n c e s i o n a r i o s , 

V I . E l p e r i o d o d e v i g e n c i a ; 

V I I . E l m o n t o d e l f o n d o d e r e s e r v a d e s t i n a d o a l a conservación y 

m a n t e n i m i e n t o d e l a vía; 

V I I I . L a s c o n t r a p r e s t a c i o n e s q u e d e b e n c u b r i r s e a l g o b i e r n o F e d e r a l , m i s m a s 

q u e serán f i j a d a s p o r l a Secretaría 

I X . L a s c a u s a s d e revocación y terminación. 

B a j o e s e t e n o r , s e i n f i e r e q u e u n a v e z o t o r g a d a l a concesión y a s e a p a r a l a 

construcción, operación, explotación, conservación y m a n t e n i m i e n t o d e l o s c a m i n o s 

y p u e n t e s f e d e r a l e s , ésta g e n e r a u n a s e r i e d e d e r e c h o s y o b l i g a c i o n e s a l p a r t i c u l a r ; 

p o r l o t a n t o , l a s b a s e s d e regulación t a r i f a r i a p a r a e l " c o b r o " d e l a s c u o t a s e n l a s 

c a r r e t e r a s y p u e n t e s , s e c o n s i d e r a n c o m o u n " d e r e c h o " a d q u i r i d o p o r e l p a r t i c u l a r 

a l h a b e r o b t e n i d o l a concesión, c o n s e c u e n t e m e n t e e l d i s m i n u i r l a s c u o t a s d e p e a j e 

generarían u n q u e b r a n t o a l p r i n c i p i o g e n e r a l d e d e r e c h o c o n o c i d o p o r e l n o m b r e d e 

CÁMARA D E D I P U T A D O . S 

L X I I I L E G I S L A T U R A 
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«garantía d e audiencia» c o n s a g r a d a e n e l artículo 1 4 d e l a Constitución Política 

d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s . 

E l c u a l d e t e r m i n a q u e ' N a d i e podrá s e r p r i v a d o de la vida, de la libertad o de sus 

propiedades, posesiones o d e r e c h o s , sino mediante juicio seguido ante los 

tribunales previamente establecidos, en el que se cumplan las formalidades 

esenciales del p r o c e d i m i e n t o y c o n f o r m e a l a s l e y e s e x p e d i d a s c o n a n t e r i o r i d a d 

a i h e c h o . " ; p o r l o t a n t o , aplicándolo a l p r e s e n t e c a s o , e l c o n t e n i d o d e l I n f o r m e e l 

I n s t i t u t o M e x i c a n o d e l T r a n s p o r t e , n o e s m o t i v o p a r a q u e s e e s t a b l e z c a n u n a 

disminución d e l a s c u o t a s d e p e a j e a l n o s e r e s t e u n p r o c e d i m i e n t o a d e c u a d o p a r a 

t a l e s f i n e s . 

Y más aún q u e N O s e l e s podrá a p l i c a r a l o s p a r t i c u l a r e s q u e y a h a n o b t e n i d o u n a 

concesión, p u e s c o m o l o r e f i e r e e l artículo e n c o m e n t o , deberá s e r c o n f o r m e a l a s 

l e y e s e x p e d i d a s c o n a n t e r i o r i d a d a i h e c h o ; c o n s e c u e n t e m e n t e sólo l e s aplicaría 

p a r a l a s n u e v a s c o n c e s i o n e s q u e e x p i d a e l E j e c u t i v o . 

P o r t o d o l o e x p u e s t o , e s i m p r o c e d e n t e l a i n i c i a t i v a p r e s e n t a d a p o r e l D i p u t a d o José 

G u a d a l u p e Hernández Alcalá, p u e s l a m i s m a contravendría l o d i s p u e s t o p o r e l 

artículo 1 4 d e l a Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s y l o 

e s t a b l e c i d o p o r l o s artículos 6 , 7 y 1 5 d e l a L e y d e C a m i n o s , P u e n t e s y 

A u t o t r a n s p o r t e F e d e r a l . 

Por las consideraciones expuestas y fundamentado en la fracción II de articulo 

71 de la Constitución Politica de los Estados Unidos Mexicanos, en los 

artículos 39 y 45 párrafo sexto, inciso f) de la Ley Orgánica del Congreso 

General de los Estados Unidos Mexicanos, los Artículos 87 y 88 del 

CÁMARA D E DIHU l A D a S 

L X I I I L E G I S L A T U R A 
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Reglamento para el Gobierno Interior del propio Congreso General de los 

Estados Unidos Mexicanos y los Artículos 82, 84 y 85 del Reglamento de la 

Cámara de Diputados, los Diputados integrantes de la Comisión de 

Transportes, sometemos a consideración del Pleno de esta Honorable 

Asamblea la presente iniciativa, el siguiente 

PRIMERO. S e d e s e c h a l a i n i c i a t i v a q u e a d i c i o n a u n p r i m e r párrafo a l a fracción V I I I 

d e l artículo 5 , r e c o r r i e n d o e l o r i g i n a l p a r a q u e d a r c o m o s e g u n d o párrafo, y s e 

a d i c i o n a u n t e r c e r párrafo recorriéndose l o s s u b s e c u e n t e s d e l artículo 7 0 , d e l a L e y 

d e C a m i n o s , P u e n t e s y A u t o t r a n s p o r t e F e d e r a l , p r e s e n t a d a p o r e l D i p u t a d o José 

G u a d a l u p e Hernández García, i n t e g r a n t e d e l G r u p o P a r l a m e n t a r i o d e l P a r t i d o d e l a 

Revolución Democrática e n l a sesión d e l a Cámara d e D i p u t a d o s d e l H o n o r a b l e 

C o n g r e s o d e l a Unión d e l día 1 0 d e m a r z o d e l 2 0 1 6 . 

SEGUNDO. Archívese e l p r e s e n t e a s u n t o c o m o t o t a l y d e f i n i t i v a m e n t e c o n c l u i d o . 

D A D O E N E L P A L A C I O L E G I S L A T I V O D E S A N LÁZARO, C I U D A D D E MÉXICO, A 

ACUERDO 

1 5 D E J U N I O D E 2 0 1 6 . 
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